MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10580.729547/2013-93

ACORDAO 2001-007.499 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 28 de novembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE FRANCISCO DE ASSIS JUNIOR

RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: ObrigacGes Acessdrias
Periodo de apurag¢do: 01/01/2009 a 31/12/2012

RECURSO VOLUNTARIO. REPRODUCAO DA PECA IMPUGNATORIA.
AUSENCIA DE NOVAS RAZOES DE DEFESA.

Cabivel a aplicacao do artigo 114, §12, inciso I, do RICARF - faculdade do
relator de adotar os mesmos fundamentos da decisdo recorrida quando
este registrar que as partes ndo inovaram em suas razoes de defesa.

AUTO DE INFRAGAO (Al). FORMALIDADES LEGAIS.

O Auto de Infracdo (Al) encontra-se revestido das formalidades legais,
tendo sido lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que
disciplinam o assunto, apresentando, assim, adequada motivacdo juridica e
fatica, bem como os pressupostos de liquidez e certeza, podendo ser
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exigidos nos termos da Lei.

Constatado que os fatos descritos se amoldam a norma legal indicada,
deve o Fisco proceder ao langamento, eis que esta é atividade vinculada e
obrigatdria.

PEDIDO DE PARCELAMENTO. PROCEDIMENTO FISCAL INICIADO. DENUNCIA
ESPONTANEA. IMPOSSIBILIDADE.

O pedido de parcelamento realizado durante o procedimento fiscal nao
elide o lancamento do crédito tributdario regularmente feito pela
autoridade tributaria.

Ndo se considera espontdnea a denuncia apresentada apds o inicio de
qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizagdo,
relacionados com a infragao.

MULTA DE OFiCIO. INCIDENCIA.
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			 Assunto: Obrigações Acessórias
			 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2012
			 
				 RECURSO VOLUNTÁRIO. REPRODUÇÃO DA PEÇA IMPUGNATÓRIA. AUSÊNCIA DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA.
				 Cabível a aplicação do artigo 114, §12, inciso I, do RICARF - faculdade do relator de adotar os mesmos fundamentos da decisão recorrida quando este registrar que as partes não inovaram em suas razões de defesa.
				 AUTO DE INFRAÇÃO (AI). FORMALIDADES LEGAIS. 
				 O Auto de Infração (AI) encontra-se revestido das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto, apresentando, assim, adequada motivação jurídica e fática, bem como os pressupostos de liquidez e certeza, podendo ser exigidos nos termos da Lei. 
				 Constatado que os fatos descritos se amoldam à norma legal indicada, deve o Fisco proceder ao lançamento, eis que esta é atividade vinculada e obrigatória. 
				 PEDIDO DE PARCELAMENTO. PROCEDIMENTO FISCAL INICIADO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. 
				 O pedido de parcelamento realizado durante o procedimento fiscal não elide o lançamento do crédito tributário regularmente feito pela autoridade tributária. 
				 Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. 
				 MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. 
				 É devida a multa de ofício sobre as contribuições arrecadadas em atraso, no percentual estabelecido pela legislação de regência. 
				 JUROS MORATÓRIOS. CABIMENTO. 
				 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Honorio Albuquerque de Brito – Presidente e Relator
		 
		 Participaram da reunião assíncrona os conselheiros Ana Carolina da Silva Barbosa (substituta integral), Lilian Claudia de Souza, Raimundo Cassio Goncalves Lima, Wilderson Botto, Wilsom de Moraes Filho, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
	
	 
		 A seguir transcreve-se o relatório do acórdão nº 03-085.365 da 5ª Turma da DRJ em Brasília/DF (fls. 64 e segs.). 
		 Trata-se de lançamento fiscal decorrente do descumprimento de obrigação tributária principal, consolidado em 25/10/2013, referente às contribuições devidas à Seguridade Social, incidentes sobre os rendimentos recebidos na qualidade de contribuinte individual, oriundos de serviços prestados a pessoas físicas, no período de 01/2009 a 12/2012, no valor de R$ 30.809,29. 
		 De acordo com o Relatório Fiscal (fls. 16/20), o contribuinte em epígrafe é profissional liberal, que presta serviços na área de saúde a pessoas físicas e, portanto, trata-se de segurado obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 12, inciso V, letra h da Lei nº 8.212/1991. 
		 Informou a Fiscalização que as diferenças de contribuição apuradas e lançadas foram identificadas nos sistemas da Receita Federal do Brasil, a partir da DIRPF e de informações constantes no CNIS. Anexou tabela com os valores levantados (fl. 17/18). 
		 Destacou que, também, foram considerados os valores declarados em GFIP em nome do contribuinte na base do CNIS, decorrentes da prestação de serviços a pessoas jurídicas, na condição de segurado empregado ou contribuinte individual. E, que tais valores foram levados em consideração para fins de apuração do limite máximo de salário de contribuição mensal, nos termos do artigo 28, inciso III, § 5º da Lei nº 8.212/1991. 
		 Da Impugnação 
		 O contribuinte foi cientificado da autuação via postal em 31/10/2013 (Aviso de Recebimento - fl. 33) e, em 22/11/2013, apresentou a impugnação de fls. 38/40, na qual alega que há: 
		 - incongruência entre os cálculos apresentados pelo Fisco e o valor que deveria ser cobrado; 
		 - existência de requerimento de parcelamento, protocolado em 17/10/2013, referente aos mesmos créditos tributários ora levantados, provando que buscou solucionar a questão antes da lavratura do presente auto de infração. No entanto, além de não ter sua solicitação respondida, foi surpreendido com um auto de infração, acrescido de multa e juros, datado de 25/10/2013. 
		 Reclama que, ao não ter sua solicitação aceita, foi cerceado do direito de quitar seu débito. 
		 Requer que, devido a incoerência dos cálculos apresentados pela Receita Federal e por ter buscado o parcelamento, seja cancelado o presente auto de infração, por não atender os requisitos legais, procedido à exclusão dos juros compensatórios e multa, pois tal incidência torna o valor inconstitucional.
		 
		 Após análise, a DRJ não acatou os argumentos do contribuinte. Do voto do acórdão recorrido: 
		 Da existência de requerimento de parcelamento 
		 Alega o Impugnante que já havia protocolado requerimento de parcelamento referente aos mesmos créditos levantados no Auto de Infração em tela e, que, portanto, tal exação, com juros e multa, é indevida. 
		 No entanto, tal alegação não merece acolhida, senão veja-se. 
		 O Código Tributário Nacional (CTN) ao tratar da denúncia espontânea, assim dispõe: 
		 Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
		 Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. 
		 A leitura do dispositivo legal afasta qualquer dúvida de que a espontaneidade não tem aplicação quando o sujeito passivo está sob ação fiscal. 
		 Quanto a perda da espontaneidade, transcreve-se a seguir o artigo 7º do Decreto nº 70.235/72, que regula o Processo Administrativo Fiscal, seguido do artigo 33 do Decreto nº 7.574/2011, que complementa orientações. 
		 Art. 7º O procedimento fiscal tem início com:(Vide Decreto nº 3.724, de 2001) 
		 I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; 
		 II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; 
		 III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 
		 § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. (g.n.) 
		 (...) 
		 Art.33.O procedimento fiscal tem início com (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 7º): 
		 I - o primeiro ato de ofício, por escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; 
		 II - a apreensão de mercadorias; 
		 III - a apreensão de documentos ou de livros; ou 
		 IV - o começo do despacho aduaneiro de mercadoria importada. 
		 §1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação, a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. 
		 §2° O ato que determinar o início do procedimento fiscal exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação ao tributo, ao período e à matéria nele expressamente inseridos. (g.n.) 
		 Consta no processo nº 10580.729819/2013-55, que contém o pedido de parcelamento do contribuinte Francisco de Assis Júnior, o seguinte Despacho de Encaminhamento (fl. 40 do referido processo): 
		 DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO 
		 Trata-se de pedido de cadastramento de LDC para o período de 01/2009 a 12/2012, protocolizado em 23/10/2013. Ocorre que há também um Auto de Infração da mesma contribuição e mesmo período, cujo Termo de Início de Procedimento Fiscal é anterior ao pedido de cadastramento de LDC. O Termo de Início de Procedimento Fiscal foi recebido por via postal em 07/10/2013, de acordo com Aviso de Recebimento anexado aos autos. Assim, a recepção do Termo afastou a espontaneidade do Contribuinte, desconsiderando-se o pedido de cadastramento de LDC que deve ser arquivado. O Auto de Infração cujo procedimento foi iniciado anteriormente ao pedido de LDC é que deve prevalecer. Arquivem-se os autos. (g.n.) 
		 Conforme se observa, o pedido de parcelamento, que se refere ao exato período fiscalizado, foi efetuado durante a ação fiscal, da qual o sujeito passivo teve ciência em 07/10/2013. 
		 Nas condições postas, o pedido de parcelamento não poderá, em razão da perda da espontaneidade, interferir no lançamento fiscal feito de ofício, por força da atividade vinculada e competência da autoridade administrativa no exercício de suas funções, conforme artigo 142 do CTN e determinações legais e normativas acima transcritas. 
		 Nesse sentido, tem-se a Súmula nº 33 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF): 
		 A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício. 
		 Logo, entende-se que a autoridade fiscal, no exercício de sua regular função e em consonância com sua atividade vinculada, apurou corretamente as importâncias devidas não oferecidas à tributação, o que o levou a proceder ao lançamento de ofício. 
		 Dos valores levantados pela Fiscalização 
		 Alega o Impugnante que existe incongruência entre os cálculos apresentados pelo Fisco e o valor que deveria ser cobrado. 
		 Conforme consta nos autos, a ação fiscal foi desenvolvida nos termos do MPF nº 0510100.2013.00820 e estabeleceu o período de apuração de 01/2009 a 12/2012 para a auditoria tributária das contribuições previdenciárias. 
		 O sujeito passivo teve ciência do início da ação fiscal, por meio do Termo de Início de Procedimento Fiscal, em 07/10/2013 (Aviso de Recebimento - fl. 31), no qual solicitou-se os seguintes esclarecimentos: 
		 2) Por meio de consultas aos sistemas de fiscalização da Receita Federal do Brasil - RFB, verificamos que o sujeito passivo acima identificado informou através da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física - DIRPF, no período de 01/2009 a 12/2012, remunerações auferidas pelo exercício de atividade por conta própria de pessoas físicas em valores superiores àqueles considerados pelo mesmo para fins de recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cidadão. 
		 3) De acordo com as análises procedidas nas informações fornecidas pelos sistemas mencionados, verificamos que o sujeito passivo, na qualidade de contribuinte individual, para fins de recolhimento das contribuições previdenciárias sob sua responsabilidade, não observou o disposto no inciso III do artigo 28 da Lei n° 8.212/91, com a redação dada pela Lei n° 9.876/99, cujo teor a seguir transcrevemos: Entende-se por salário-de-contribuição para o contribuinte individual a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o. (Redação dada pela Lei n° 9.876, de 26/11/99).
		 (...) 
		 8) Sendo assim, com base nos parágrafos Io e 2° do artigo 33 da Lei n° 8.212/91, fica o sujeito passivo INTIMADO a apresentar os documentos e esclarecimentos que entender necessários para comprovar a regularidade dos recolhimentos das contribuições previdenciárias em questão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do presente Termo. 
		 Destaque-se que a Autoridade Fiscal incluiu, já no Termo de Início de Procedimento Fiscal, um quadro demonstrativo, com informações por competência dos valores obtidos no CNIS e DIRPF, que serviram para levantar a contribuição social em questão. Veja-se no quadro abaixo, parcialmente reproduzido com fim ilustrativo:
		 (...)
		 No encerramento da ação fiscal, o Fisco novamente detalha as bases de cálculo das contribuições levantadas e apresenta o valor da contribuição previdenciária devida em cada competência fiscalizada, conforme tabela constante do Relatório Fiscal, também reproduzida parcialmente:
		 (...)
		 Observa-se que a Fiscalização demonstrou de forma clara que os valores lançados foram obtidos a partir das informações declaradas pelo próprio contribuinte em DIRF, confrontadas como os recolhimentos, também por ele efetuados, em GPS. 
		 Verifica-se nas tabelas apresentadas que a remuneração declarada em DIRPF é muito superior àquela constante da base de dados do CNIS, o que motivou o lançamento das contribuições previdenciária sobre a diferença de remuneração apurada, limitada ao teto do salário de contribuição.
		 O sujeito passivo teve oportunidade de contestar as bases de cálculo apuradas, com a apresentação de novos documentos, em todas as fases do processo. No entanto não o fez. 
		 Apenas na presente fase processual, alegou ter vislumbrado incongruência entre os cálculos apresentados pela Receita Federal e o valor real que deveria estar sendo cobrado. Veja-se: 
		 Vislumbra-se uma incongruência entre os cálculos apresentados pela Receita Federal e o valor real que deveria estar sendo cobrado, restando claro que tal cobrança é inconstitucional, razão pela qual, requer a impugnação do referido auto de infração, e devida retificação do valor a ser quitado. 
		 Como se observa, o Impugnante apenas diz ter vislumbrado uma incongruência na base de cálculo levantada pelo Fisco. Não traz aos autos qualquer documento que possa dar suporte à sua alegação, que, por ser genérica, não será acatada. 
		 Da multa de ofício e juros de mora 
		 Alega o Impugnante que foi punido com multa e juros altíssimos, o que considera inconstitucional. 
		 Tal alegação não procede. 
		 A Autoridade Lançadora aplicou multa de ofício de 75% sobre a totalidade dos tributos não declarados e não recolhidos, com base no inciso I, artigo 44 da Lei nº 9.430, de 1996. 
		 Lei nº 9.430, de 1996 
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 No que se refere à incidência dos juros de mora, tal exigência encontra amparo legal nessa mesma Lei, em seu artigo 61, § 3º. 
		 Art. 5º (...) 
		 (...) 
		 § 3º As quotas do imposto serão acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento. 
		 (...) 
		 Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (g.n.) 
		 (...) 
		 § 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (g.n.) 
		 No caso em tela, uma vez que foi apurado pela Fiscalização insuficiência de recolhimento das contribuições previdenciárias, não lhe resta alternativa, a não ser exigir, sobre o valor apurado, a multa de ofício e, também, os juros de mora. 
		 Desta maneira, correta a cobrança da multa de ofício e dos juros de mora, previstos em ato legal vigente. 
		 Quanto à arguição de inconstitucionalidade suscitada, informa-se que não será objeto de apreciação no âmbito administrativo, pois não compete à autoridade administrativa declarar ou reconhecer a inconstitucionalidade de lei. Tal competência foi atribuída em caráter privativo ao Poder Judiciário. 
		 À fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil não assiste o direito de questionar a lei, mas tão somente o de zelar pelo seu cumprimento, sendo o lançamento fiscal um procedimento legal a que a autoridade fiscal está vinculada, por força do CTN, artigo 142, parágrafo único. 
		 Assim, estando o lançamento da multa de ofício e dos juros de mora em perfeita harmonia com os preceitos legais que regem a matéria, a exigência deve ser mantida. 
		 Conclusão 
		 Diante do exposto, VOTO pela improcedência da Impugnação, mantendo-se o crédito tributário exigido.
		 
		 Cientificado da decisão de primeira instância em 15/07/2019, o sujeito passivo interpôs, em 30/07/2019, Recurso Voluntário, fl. 84, por meio do qual, em síntese, repisa seus argumentos já anteriormente trazidos em sede de impugnação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro(a) Honorio Albuquerque De Brito - Relator(a)
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
		 
		 Preliminar - Prescrição intercorrente do processo administrativo
		 Em seu recurso, o contribuinte alega a ocorrência de prescrição intercorrente do processo administrativo, uma vez que se encontra em andamento o contencioso administrativo a partir da impugnação.
		 Ocorre que, conforme sumulado pelo CARF (Súmula nº 11), não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
		 Assim sendo, rejeito a preliminar suscitada e passo a analisar o mérito
		 
		 Mérito
		 
		 REGIMENTO INTERNO DO CARF – APLICAÇÃO do art. 114, § 12, inciso I
		 Da análise do recurso voluntário impetrado, tem-se que por meio do mesmo o recorrente não apresenta novas razões de defesa além das já trazidas em sede de impugnação na primeira instância julgadora administrativa. 
		 Os argumentos nesse sentido que sobem a este CARF em sede de recurso voluntário já foram objeto de minuciosa apreciação pela turma julgadora da DRJ, cujas análises e conclusões estão discorridas com clareza no voto posto no Acórdão recorrido, conforme transcrito acima na parte “Relatório” do presente acórdão.
		 Do Regimento Interno do CARF, art. 114 :
		 (...)
		 §12. A fundamentação da decisão pode ser atendida mediante: 
		 I - declaração de concordância com os fundamentos da decisão recorrida; e
		 (...)
		 
		 Desta forma, confirmo e adoto integralmente a decisão da primeira instância julgadora administrativa, pelos seus próprios fundamentos, e acrescento como segue.
		 Súmula CARF nº 2
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Desta forma, os argumentos trazidos pelo recorrente são improcedentes, e mantenho a decisão da DRJ.
		 
		 CONCLUSÃO:
		 Por todo o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário, REJEITAR a preliminar suscitada e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme acima descrito.
		 (assinado digitalmente)
		 Honório Albuquerque de Brito
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E devida a multa de oficio sobre as contribuicdes arrecadadas em atraso,
no percentual estabelecido pela legislagdao de regéncia.

JUROS MORATORIOS. CABIMENTO.

A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre
débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidacdo e Custddia - SELIC para titulos federais.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Honorio Albuquerque de Brito — Presidente e Relator

Participaram da reunido assincrona os conselheiros Ana Carolina da Silva Barbosa
(substituta integral), Lilian Claudia de Souza, Raimundo Cassio Goncalves Lima, Wilderson Botto,
Wilsom de Moraes Filho, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).

RELATORIO

A seguir transcreve-se o relatério do acérddo n? 03-085.365 da 52 Turma da DRJ em
Brasilia/DF (fls. 64 e segs.).

Trata-se de lancamento fiscal decorrente do descumprimento de obrigacdo
tributaria principal, consolidado em 25/10/2013, referente as contribui¢des
devidas a Seguridade Social, incidentes sobre os rendimentos recebidos na
gualidade de contribuinte individual, oriundos de servicos prestados a pessoas
fisicas, no periodo de 01/2009 a 12/2012, no valorde RS 30.809,29.

De acordo com o Relatério Fiscal (fls. 16/20), o contribuinte em epigrafe é
profissional liberal, que presta servigos na drea de saude a pessoas fisicas e,
portanto, trata-se de segurado obrigatério da Previdéncia Sodal, nos termos do
artigo 12, incisoV, letrah da Lein2 8.212/1991.

Informou a Fiscalizacdo que as diferencas de contribuicdo apuradas e lancadas
foram identificadas nos sistemas da Receita Federal do Brasil, a partir da DIRPF e
de informagdes constantes no CNIS. Anexou tabela com os valores levantados (fl.
17/18).
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Destacou que, também, foram considerados os valores declarados em GFIP em
nome do contribuinte na base do CNIS, decorrentes da prestacdo de servicos a
pessoas juridicas, na condicdao de segurado empregado ou contribuinte individual.
E, que tais valores foram levados em consideragdo para fins de apuragao do limite
maximo de salario de contribuicdo mensal, nos termos do artigo 28, inciso Ill, § 52
dalein?8.212/1991.

Da Impugnagao

O contribuinte foi cientificado da autuacdo via postal em 31/10/2013 (Aviso de
Recebimento - fl. 33) e, em 22/11/2013, apresentou a impugnacao de fls. 38/40,
na qual alegaque ha:

- incongruéncia entre os cdlculos apresentados pelo Fisco e o valor que deveria
sercobrado;

- existénda de requerimento de parcelamento, protocolado em 17/10/2013,
referente aos mesmos créditos tributdrios ora levantados, provando que buscou
soludionar a questdo antes da lavratura do presente auto de infragdo. No entanto,
além de nado ter sua solicitacdo respondida, foi surpreendido com um auto de
infracdo, acrescido de multae juros, datado de 25/10/2013.

Reclama que, ao ndo ter sua solicitagdo aceita, foi cerceado do direito de quitar
seu débito.

Requer que, devido a incoeréncia dos calculos apresentados pela Receita Federal
e por ter buscado o parcelamento, seja cancelado o presente auto de infragdo,
por nao atender os requisitos legais, procedido a exclusdo dos juros
compensatdrios e multa, pois tal incidénciatornaovalorinconstitucional.
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Apods anadlise, a DRJ ndo acatou os argumentos do contribuinte. Do voto do acérdao
recorrido:

Da existénciade requerimento de parcelamento

Alega o Impugnante que ja havia protocolado requerimento de parcelamento
referente aos mesmos créditos levantados no Auto de Infracdo em tela e, que,
portanto, tal exa¢do, com juros e multa, éindevida.

No entanto, tal alegacdo ndo merece acolhida, sendoveja-se.
O Cddigo Tributario Nadional (CTN) ao tratar da denuncia espontanea, assim
dispde:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela dentncia espontdnea da infragio,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora,
ou do depdsito da importdncia arbitrada pela autoridade administrativa, quando
o montantedo tributo dependa de apuragdo.
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Pardgrafo unico. Ndo se considera espontdnea a denuncia apresentada apods o
inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizagdo,
relacionados com a infracgéo.

A leitura do dispositivo legal afasta qualquer divida de que a espontaneidade nao
temaplicacdo quando o sujeito passivo esta sob acdofiscal.

Quanto a perda da espontaneidade, transcreve-se a seguir o artigo 72 do Decreto
n270.235/72, que regula o Processo Administrativo Fiscal, seguido do artigo 33 do
Decreton?7.574/2011, que complementaorientagdes.

Art. 72 O procedimento fiscaltem inicio com:(Vide Decreto n® 3.724, de 2001)

I - o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente, cientificado
o sujeito passivo da obrigagdo tributdria ou seu preposto;

Il - a apreensdo de mercadorias, documentos ou livros;
Ill- o comego de despacho aduaneiro de mercadoria importada.

§ 1° O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em
relagdo aos atos anteriores e, independentemente de intimag¢Go a dos demais
envolvidos nas infra¢des verificadas. (g.n.)

(...)
Art.33.0 procedimento fiscal tem inicio com (Decreto n® 70.235, de 1972, art. 79):

| - o primeiro ato de oficio, por escrito, praticado por servidor competente,
cientificado o sujeito passivo da obrigagdo tributdria ou seu preposto;

Il - a apreenséo de mercadorias;

Ill- a apreensdo de documentos ou delivros; ou
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IV - 0 comego do despacho aduaneiro de mercadoriaimportada.

§1° O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em
relagdo aos atos anteriores e, independentemente de intimagdo, a dos demais
envolvidos nas infragdes verificadas.

§2° O ato que determinar o inicio do procedimento fiscal exclui a espontaneidade
do sujeito passivo em relagdo ao tributo, ao periodo e a matéria nele
expressamente inseridos. (g.n.)

Consta no processo n? 10580.729819/2013-55, que contém o pedido de
parcelamento do contribuinte Francisco de Assis Junior, o seguinte Despacho de
Encaminhamento (fl. 40do referido processo):

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Trata-se de pedido de cadastramento de LDC para o periodo de 01/2009 a
12/2012, protocolizado em 23/10/2013. Ocorre que hd também um Auto de
InfracGo da mesma contribuicdo e mesmo periodo, cujo Termo de Inicio de
Procedimento Fiscal é anterior ao pedido de cadastramento de LDC. O Termo de
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Inicio de Procedimento Fiscal foi recebido por via postal em 07/10/2013, de
acordo com Aviso de Recebimento anexado aos autos. Assim, a recepgdo do
Termo afastou a espontaneidade do Contribuinte, desconsiderando-se o pedido
de cadastramento de LDC que deve ser arquivado. O Auto de Infra¢Go cujo
procedimento foi iniciado anteriormente ao pedido de LDC é que deve
prevalecer. Arquivem-se os autos. (g.n.)

Conforme se observa, o pedido de parcelamento, que se refere ao exato periodo
fiscalizado, foi efetuado durante a a¢do fiscal, da qual o sujeito passivo teve
ciéncia em 07/10/2013.

Nas condigbes postas, o pedido de parcelamento nGo poderd, em razéo da perda
da espontaneidade, interferir no lancamento fiscal feito de oficio, por forca da
atividade vinculada e competéncia da autoridade administrativa no exercicio de
suas fungdes, conforme artigo 142 do CTN e determinagbes legais e normativas
acima transcritas.

Nesse sentido, tem-se a Sumula n® 33 do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF):

A declaragdo entregue apds o inicio do procedimento fiscal ndo produz quaisquer
efeitos sobre o lancamento de oficio.

Logo, entende-se que a autoridade fiscal, no exercicio de sua regular fun¢gio e em
consondncia com sua atividade vinculada, apurou corretamente as importdncias
devidas ndo oferecidas a tributagtio, o que o levou a proceder ao lancamento de
oficio.

Dos valores levantados pela Fiscalizag¢éio

Alega o Impugnante que existe incongruéncia entre os cdlculos apresentados pelo
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Fisco e o valor que deveria ser cobrado.

Conforme consta nos autos, a agdo fiscal foi desenvolvida nos termos do MPF n@
0510100.2013.00820 e estabeleceu o periodo de apuracéo de 01/2009 a 12/2012
para a auditoria tributdria das contribuicées previdencidrias.

O sujeito passivo teve ciéncia do inicio da ag¢éo fiscal, por meio do Termo de Inicio
de Procedimento Fiscal, em 07/10/2013 (Aviso de Recebimento - fl. 31), no qual
solicitou-se os seguintes esclarecimentos:

2) Por meio de consultas aos sistemas de fiscalizagiio da Receita Federal do Brasil -
RFB, verificamos que o sujeito passivo acima identificado informou através da
"Declaragdo de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Fisica - DIRPF", no
periodo de 01/2009 a 12/2012, remunerag¢bes auferidas pelo exercicio de
atividade por conta propria de pessoas fisicas em valores superiores aqueles
considerados pelo mesmo para fins de recolhimento das contribuicoes
previdencidrias, conforme consta do Cadastro Nacional de Informagbes Sociais -
CNIS Cidaddo.
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3) De acordo com as andlises procedidas nas informagbes fornecidas pelos
sistemas mencionados, verificamos que o sujeito passivo, na qualidade de
contribuinte individual, para fins de recolhimento das contribuicGes
previdencidrias sob sua responsabilidade, ndo observou o disposto no inciso 1l do
artigo 28 da Lei n° 8.212/91, com a reda¢do dada pela Lei n® 9.876/99, cujo teor a
sequir transcrevemos: "Entende-se por saldrio-de-contribuicdo para o contribuinte
individual a remuneragdo auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercicio de
sua atividade por conta prdpria, durante o més, observado o limite mdximo a que
se refere o § 50. (Redac¢éo dada pela Lei n°9.876, de 26/11/99)".

(...)

8) Sendo assim, com base nos pardgrafos lo e 2° do artigo 33 da Lei n°® 8.212/91,
fica o sujeito passivo INTIMADO a apresentar os documentos e esclarecimentos
que entender necessdrios para comprovar a regularidade dos recolhimentos das
contribuigées previdencidarias em questéo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis,
contados a partirdo recebimento do presente Termo.

Destaque-se que a Autoridade Fiscal incluiu, j3 no Termo de Inicio de
Procedimento Fiscal, um quadro demonstrativo, com informagdes por
competénda dos valores obtidos no CNIS e DIRPF, que serviram para levantar a
contribuicdo social em questdo. Veja-se no quadro abaixo, parcialmente
reproduzido com fimilustrativo:

(...)

No encerramento da acdo fiscal, o Fisco novamente detalha as bases de calculo
das contribui¢cdes levantadas e apresenta o valor da contribuicdo previdenciaria
devida em cada competéncia fiscalizada, conforme tabela constante do Relatério
Fiscal, também reproduzida parcialmente:

(...)

Observa-se que a Fiscalizacdo demonstrou de forma clara que os valores lancados
foram obtidos a partir das informacGes dedaradas pelo préprio contribuinte em
DIRF, confrontadas como os recolhimentos, também por ele efetuados, em GPS.
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Verifica-se nas tabelas apresentadas que a remunerac¢do declarada em DIRPF é
muito superior aquela constante da base de dados do CNIS, o que motivou o
lancamento das contribui¢Bes previdencidria sobre a diferenga de remuneragao
apurada, limitadaao teto do saldrio de contribuicao.

O sujeito passivo teve oportunidade de contestar as bases de célculo apuradas,
com a apresentacdo de novos documentos, em todas as fases do processo. No
entantondoo fez.

Apenas na presente fase processual, alegou ter vislumbrado incongruéncia entre
os cdlculos apresentados pela Receita Federal e o valor real que deveria estar
sendo cobrado. Veja-se:
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Vislumbra-se uma incongruéncia entre os cdlculos apresentados pela Receita
Federal e o valor real que deveria estar sendo cobrado, restando claro que tal
cobranga é inconstitucional, razdo pela qual, requer a impugnag¢do do referido
autode infragdo, e devida retificagéio do valora ser quitado.

Como se observa, o Impugnante apenas diz ter vislumbrado uma incongruénda na
base de célculo levantada pelo Fisco. Ndo traz aos autos qualquer documento que
possadar suporte a sua alegagao, que, porser genérica, ndo sera acatada.

Da multa de oficio e juros de mora

Alega o Impugnante que foi punido com multa e juros altissimos, o que considera
inconstitucional.

Tal alegacdo ndo procede.

A Autoridade Langadora aplicou multa de oficio de 75% sobre a totalidade dos
tributos ndo declarados e ndo recolhidos, com base noinciso |, artigo 44 da Lei n2
9.430, de 1996.

Lei n2 9.430, de 1996
Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as sequintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuigéio nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaragdo inexata;

No que se refere a incddéncia dos juros de mora, tal exigéncia encontra amparo
legal nessamesmaLei,emseuartigo61, § 32.

Art.52/(...)
(...)

§ 32 As quotas do imposto serdo acrescidas de juros equivalentes a taxa
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referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custodia - Selic, para titulos
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do segundo
més subseqiiente ao do encerramento do periodo de apuragdo até o ultimo dia do
més anteriorao do pagamento e de um por cento no més do pagamento.

(...)

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuigcoes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores
ocorrerem a partir de 12 de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na
legislagdo especifica, serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de
trinta e trés centésimos porcento, por dia de atraso. (g.n.)

(...)

§ 32 Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora
calculados a taxa a que se refere o § 32 do art. 52, a partir do primeiro dia do més
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subseqliente ao vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de
um por cento no més de pagamento. (g.n.)

No caso em tela, uma vez que foi apurado pela Fiscalizagdo insuficiéncia de
recolhimento das contribuicbes previdencidrias, ndo lhe resta alternativa, a ndo
ser exigir, sobre o valorapurado, a multa de oficio e, também, os juros de mora.

Desta maneira, correta a cobranca da multa de oficio e dos juros de mora,
previstos em ato legal vigente.

Quanto a arguicdo de inconstitucionalidade suscitada, informa-se que ndo serd
objeto de apreciagiio no dmbito administrativo, pois ndo compete a autoridade
administrativa declarar ou reconhecer a inconstitucionalidade de lei. Tal
competéncia foiatribuida em cardter privativo ao Poder Judicidrio.

A fiscalizagio da Secretaria da Receita Federal do Brasil ndo assiste o direito de
questionar a lei, mas tdo somente o de zelar pelo seu cumprimento, sendo o
langamento fiscal um procedimento legal a que a autoridade fiscal estd vinculada,
porfor¢ado CTN, artigo 142, pardgrafo tnico.

Assim, estando o lancamento da multa de oficio e dos juros de mora em perfeita
harmonia com os preceitos legais que regem a matéria, a exigéncia deve ser
mantida.

Conclusédo

Diante do exposto, VOTO pela improcedéncia da Impugnagéio, mantendo-se o
crédito tributdrio exigido.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 15/07/2019, o sujeito passivo
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interpbs, em 30/07/2019, Recurso Voluntario, fl. 84, por meio do qual, em sintese, repisa seus
argumentos ja anteriormente trazidos em sede de impugnacao.

E o relatodrio.

VOTO

Conselheiro(a) Honorio Albuquerque De Brito - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

Preliminar - Prescrigcao intercorrente do processo administrativo
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Em seu recurso, o contribuinte alega a ocorréncia de prescricdo intercorrente do
processo administrativo, uma vez que se encontra em andamento o contencioso administrativo a
partir da impugnacao.

Ocorre que, conforme sumulado pelo CARF (Sumula n2 11), ndo se aplica a
prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.

Assim sendo, rejeito a preliminar suscitada e passo a analisar o mérito

Mérito

REGIMENTO INTERNO DO CARF — APLICACAO do art. 114, § 12, inciso |

Da andlise do recurso voluntdrio impetrado, tem-se que por meio do mesmo o
recorrente ndo apresenta novas razdes de defesa além das ja trazidas em sede de impugnacdo na
primeira instancia julgadora administrativa.

Os argumentos nesse sentido que sobem a este CARF em sede de recurso
voluntdrio ja foram objeto de minuciosa apreciacdo pela turma julgadora da DRJ, cujas andlises e
conclusdes estao discorridas com clareza no voto posto no Acérdao recorrido, conforme transcrito
acima na parte “Relatério” do presente acérdao.

Do Regimento Interno do CARF, art. 114 :
(...)
§12. A fundamentacdo dadecisao pode seratendida mediante:

| - declaracdo de concordanciacom os fundamentos da decisdorecorrida; e

(...)

Desta forma, confirmo e adoto integralmente a decisdo da primeira instancia
julgadora administrativa, pelos seus proprios fundamentos, e acrescento como segue.

Sumula CARF ne 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributdria.

Desta forma, os argumentos trazidos pelo recorrente sdo improcedentes, e
mantenho a decisdoda DRJ.

CONCLUSAO:

=9



ACORDAO 2001-007.499 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10580.729547/2013-93

Por todo o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntdrio, REJEITAR a
preliminar suscitada e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme acima descrito.

(assinado digitalmente)

Hondrio Albuquerque de Brito
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